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O evento “Miss Indaiatuba® 2023” é promovido e organizado exclusivamente pela Loggar 

Mídia. 

– O concurso destina-se à seleção de uma jovem no concurso para receber o título de “Miss 

Indaiatuba®”. 

 

Para se pré-candidatar será necessário seguir os seguintes requisitos: 

1 - DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do concurso as pré-candidatas que preencherem os seguintes requisitos: 

– Ter 18 anos de idade completos até 1 de janeiro de 2023 e, no máximo, 27 anos de idade até 

31 de dezembro de 2023. 

– Se responsabilizar, em caso de classificação, por se apresentar no dia, hora e local definido 

pela organização do evento; 

– Ser do sexo feminino definido através de documentação oficial reconhecido em território 

Nacional; 

- Não possuir pendências criminais. 

- Na hipótese de não residir em Indaiatuba, compromete-se a participar de todos os ensaios e 

preparações nos dias e horários estipulados. 

 

Não poderão participar: 

- Membros da Comissão Julgadora; 

- Parentes em até 1º grau, ascendentes, descendentes e colaterais dos membros da Comissão 

Julgadora, Patrocinadores e Organização. 

- Detentoras de qualquer título em concursos de beleza e afins nos últimos 24 meses. 

 

 

2 - CADASTRO 

- As pré-inscrições serão realizadas pela internet, no site oficial do concurso Miss Indaiatuba®, 

em http://www.missindaiatuba.com.br  

- As pré-inscrições tem por objetivo selecionar interessadas que poderão ingressar nas 

próximas etapas do concurso, quando serão convocadas pessoalmente para efetivar a 

inscrição de modo presencial. 

http://www.missindaiatuba.com.br/
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- No ato da pré-inscrição, as pré-candidatas devem descrever seus dados com exatidão, 

declarando verdadeiramente suas informações. 

- Todas as informações poderão ser checadas e estarão sujeitas a confirmações. 

- A Loggar Mídia indeferirá as pré- inscrições de candidatas que não atenderem qualquer 

um dos requisitos exigidos no artigo e, igualmente, as pré-candidatas que sejam 

detentoras de títulos de concursos similares anteriormente realizados. 

- É de responsabilidade exclusiva da candidata a falha no envio da inscrição online no site em 

decorrência de problemas ocasionados por capacidade de seu provedor, conexão, hardware, 

congestionamento de dados, entre outros. 

- Ao se pré-inscrever, a candidata declara estar de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas neste Edital. 

- A pré-inscrição no concurso Miss Indaiatuba® 2022 é gratuita. 

- A direção do concurso "Miss Indaiatuba®" não obriga nem exige que as candidatas 

possuam "book fotográfico". Em nenhum momento a organização do concurso solicitará 

confecção de material de uso profissional. A posse de um "book fotográfico" não contará 

pontos para o concurso. 

 

3 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

- As pré-candidatas selecionadas receberão um novo regulamento com detalhamento de todas 

as etapas do concurso 2023; 

- Se selecionada, na hipótese de não aceitar o regulamento, a candidata poderá cancelar sua 

participação, bastando comunicar a organização do evento; 

- A organização do evento poderá selecionar uma nova candidata para suprir a vaga deixada 

pela pré-candidata desistente; 

- A candidata deverá informar imediatamente à organização do concurso qualquer mudança de 

endereço, número de telefone e conta de correio eletrônico.  

-  As candidatas selecionadas deverão cumprir toda a agenda de ensaios e compromissos 

definidos pelo Miss Indaiatuba, ficando sujeitas a perda de pontos. 

-  A candidata eleita Miss Indaiatuba® ficará, sujeita ao cumprimento dos compromissos oficiais 

agendados pela organização do evento. 

- O uso de imagem, nome e voz é de uso indetermindado pela organização do concurso.  
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-  O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível 

evitar ou impedir, nos termos do artigo 393 do Código Civil.  

- As candidatas selecionadas autorizam o uso de sua imagem, nome e voz para publicidade e 

quaisquer outros fins relacionados ao Concurso Miss Indaiatuba® e seus patrocinadores.  

- Pela veiculação de suas imagens, nomes e voz, conforme caput deste artigo, as eleitas não 

receberão qualquer tipo de remuneração da organização do concurso. 

-  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do concurso Miss 

Indaiatuba®. 

- A pré-candidata a Miss Indaiatuba afirma que leu esse regulamento e concorda com todas as 

clausulas, exigencias, normas e forma que ele foi redigido.  

 

 

 

O Miss Indaiatuba é uma marca exclusiva Loggar Mídia. 

 


